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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023 

PROCESSO Nº 10288/2023 

ATA CONTRATO  N.º 09/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ E A EMPRESA MELHOR OFERTA 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.341/0001-10, 

com sede na Praça 13 de março, n°25, Centro, Sarapuí/SP doravante denominada CONTRATANTE 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Gustavo de Souza Barros Vieira, portador 

do documento de identidade RG nº 43.625.506-6, CPF   nº   318.426.348-79, e a empresa 

MELHOR OFERTA COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº 46.531.296/0001-78, com endereço a Rua João Antonio, 83 – Centro, Município 

de Riversul - SP, doravante denominada CONTRATADA representada neste ato por Marcos 

Antonio Rodrigues, portador da carteira de identidade nº 01708212462 SSP/SP, CPF nº 

794.337.378-00, firmam a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do procedimento 

licitatório Pregão Presencial nº 43/2023. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 

condições que regerão a Ata de Registro de Preços em harmonia com os princípios e normas da 

legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 e, no que 

couber, do Decreto Federal nº 7892/2013, suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, 

que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 

estipulações.   

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES FUTURAS 

DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA AS DIRETORIAS 

MUNICIPAIS DE SARAPUÍ, conforme condições e especificações constantes do Edital de 

Licitação do Pregão Presencial nº 43/2023 e seus anexos, que integram este termo, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, conforme segue: 
Item Descrição Unid. Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 ACHOCOLADO EM PÓ  - O produto deve ser 

obtido de matérias-primas sãs e limpas e estar 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos 

animais, cascas de sementes de cacau e de outros 

vegetais. O açúcar utilizado deve ser a sacarose, 

podendo ser substituído parcialmente por glicose 

pura. Não podendo ser adicionado amidos ou 

féculas. Deve ser fracionado em 30% cacau em pó 

e 70% de açúcares.Aparência: Pó homogêneo de 

cor marrom, cheiro característico e sabor 

doce.Embalagem: Primária: deve conter 1000g de 

peso líquido.Secundária: caixa de papelão 

resistente, totalmente fechada e peso líquido total 

de 10 (dez) quilos.Rotulagem: deverá estar 

impressa na embalagem primária, especificando 

as seguintes informações: identificação do 

produto; marca; nome e endereço do fabricante; 

ingredientes específicos; orientação sobre o 

KG SELECT 100,0000 14,9000 1.490,00 
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preparo; data de embalagem, número de lote e/ou 

validade (tempo de vida útil); peso líquido do 

produto. 

4 AMIDO DE MILHOEMBALAGEM 500G 

VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR 

DA ENTREGA. ACONDICIONADO EM SACO 

DE PAPEL IMPERMEÁVEL OU PLÁSTICO 

ATOXICO, FECHADO; 

CX CERTANO 50,0000 9,1000 455,00 

5 ARROZ AGULHINHA - TIPO 1 - Beneficiado, 

polido, limpo, grãos inteiros, longos, finos, cor 

clara, medindo 6 mm após o polimento, isento de 

matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e 

vegetais. Não podendo ser utilizados no 

polimento, óleos minerais e outras substâncias 

resinosas ou graxas combustíveis.Validade 

mínima de 12 meses a partir da data de 

fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias 

da data de entrega.Embalagem: Primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado, 

contendo peso líquido de cinco (05) 

quilos.Secundária: fardo de papel resistente ou 

fardo plástico atóxico transparente.Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das 

embalagens primárias e secundárias deverão estar 

impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido, número de registro no 

órgão competente. 

PCT RIVERSUL 300,0000 27,6000 8.280,00 

9 BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA - 

Produzida a partir de matérias primas sãs e 

limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, 

parasitas, e de detritos animais e vegetais. Tendo 

como composição básica os seguintes elementos: 

farinho de trigo, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, amido de milho ou fécula de 

mandioca, sal refinado, vitaminas (B1, B2, B3, B6 

e B12), fermento químico bicarbonato de sódio, 

bicarbonato de amônio e pirofosfato de sódio, 

estabilizante lecitina de soja, 

aromatizantes.Aparência: massa bem assada, sem 

recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor 

próprios.Validade mínima de 08 meses a partir da 

data de fabricação, que não poderá ser superior a 

20 dias da entrega.Embalagem: Primária: pacotes 

em papel impermeável, lacrado com peso líquido 

de minimo  200 gramas.Secundária: caixas de 

papel ondulado.Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente. Nos rótulos das embalagens 

primárias e secundárias deverão estar impressas 

de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, marca. 

PCT MARIA 600,0000 4,8500 2.910,00 
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10 BISCOITO MAISENA (SEM LACTOSE OU 

ISENTO DE LACTOSE). - Biscoito doce 

estampado de textura lisa, crocante, isento do 

carboidrato lactose. Ingredientes: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, agdcar, 

acdcar invertido. gordura vegetal, sal, 

estabilizante lecitina desoja, fermentos quimicos. 

(o produto podera conter ou nao amido, 

aromatizantes e melhoradores de farinha). 0 

produto devera ser isento de lactose, e nao conter 

tra9os de leite. 0 produto podera conter extrato de 

malte e aromatizantes. Informacao Nutricional na 

poreao de 30 g: 0 produto deve conter na porgao 

de 30g de 110 a 140 kcal, 20g a 25g de 

carboidrato, proteinas de 2,0 a 4,0g, gorduras 

totais maximo de 4g, gorduras saturadas maximo 

1,6g, gorduras trans 0g, fibra alimentar minimo de 

0,4g, s6dio maximo 120mg. Validade minima: 6 

meses a 1 ano. 

PCT MARILAN 100,0000 7,1500 715,00 

11 BISCOITO POLVILHO - de polvilho, sal, óleo, 

leite, ovo e outros ingredientes permitidos. 

Validade mínima de 3 meses a partir da data de 

entrega e embalagem de 100g; 

PCT SANTA 

MARIA 

100,0000 5,1000 510,00 

14 CARNE BOVINA PATINHO - MOÍDA - 

CONGELADA - IQF  - Produto cárneo obtido a 

partir da moagem de massas musculares - 

PATINHO BOVINO submetido ao processo 

tecnologicamente adequado de congelamento IQF 

(IndividuallyQuickFrozen). Não poderá 

apresentar mais de 10% de degelo. Toda matéria 

prima utilizada na elaboração do produto deve ser 

de qualidade comprovadamente alimentar e os 

produtos de origem animal utilizado deverão ser 

provenientes de estabelecimento inspecionado 

pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF) devendo 

apresentar Comprovante de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade, nos termos do artigo 

17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e da 

Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata. Aspecto: 

característico de carne moída congelada por IQF, 

Textura: característica, Cor: vermelho vivo a 

bordô, Odor: característico de carne bovina fresca 

congelada e Sabor: característico. 

KG TORREZAN 500,0000 24,2000 12.100,00 
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15 CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS - 

CONGELADA - IQF - Produto cárneo cru obtido 

a partir de cortes porcionados em iscas/tiras de 

bovino - PATINHO BOVINO submetido ao 

processo tecnologicamente adequado de 

congelamento individual tipo INDIVIDUALLY 

QUICK FROZEN - (IQF). Não poderá apresentar 

mais de 10% de degelo. Proveniente de machos da 

espécie bovina, abatidos sob inspeção veterinária 

de acordo com a legislação vigente, isenta de 

ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, 

nódulos e aponeuroses. Deverá ser de recorte de 

primeira, isenta de parasitas, sujidades e qualquer 

substância contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Toda matéria prima 

utilizada deve ser de qualidade e deverão ser 

provenientes de estabelecimento inspecionado 

pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF) devendo 

apresentar Comprovante de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade. 

KG TORREZQAN 200,0000 33,6500 6.730,00 

16 CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM 

OSSO - ASSEM EM CUBOS IQF - Carne 

proveniente de machos de espécie bovina, 

abatidos sob Serviço de Inspeção Federal e estar 

dentro dos padrões citados pelo regulamento de 

inspeção industrial e sanitária de origem animal. 

Devem ser cortados em cubos e m equipamento 

apropriado e congelados em túnel de 

congelamento com tecnologia IQF (Individual 

Quick Frozen) para congelamento individual. 

Embalado em embalagem de polietileno de baixa 

densidade com pigmentação azul, aprovada para 

contato direto com alimentos, sem perfurações ou 

vazamentos, rotulada de acordo com a legislação 

vigente em rótulo litografado, mantida a 

temperatura de -12°C a -18°C e transportada em 

condições que preservem tanto as características 

do alimento congelado, como também a qualidade 

dos mesmos quanto as características físico-

químicas. Lipídeos máx.10g por 100g.Validade: 

12 meses à contar da data de 

fabricação.Embalagem: Primária- 2kgSecundária: 

12kg 

KG TORREZAN 200,0000 40,5000 8.100,00 

17 CATCHUP - Polpa de Tomate, Açúcar, Vinagre, 

Sal, Condimentos. Espessante: Amido, 

Acidulante: Ácido Cítrico, Corantes Naturais, 

conservante, sem Glúten. Embalagem de no 

mínimo 1kg.  Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega; 

FR SELECT 10,0000 14,5000 145,00 
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19 "Chocolate em pó 200 gramas. 

 

 - Mínimo de 50% de cacau. Embalado em papel 

impermeável, limpo, não violado, resistente e 

acondicionado em caixas de papelão resistentes, 

que garantam a integridade do produto. Contendo 

informações sobre o produto, informações 

nutricionais e prazo de validade. 

 

" 

CX SELECT 50,0000 10,5000 525,00 

20 COXINHA DA ASA  - 

Classificação/Características gerais: manipulada 

em condições higiênicas, provenientes de animais 

sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 

ser congelada e transportada à temperatura de - 

18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou 

inferior. Deverá ser submetida à tecnologia de 

congelamento I.Q.F para congelamento 

individual. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado a vácuo em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente, transparente, em 

pacotes com peso de 1Kg. A embalagem 

secundária deverá ser em caixa de papelão 

devidamente lacrada. Rótulo: o produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. No 

rótulo das embalagens, deverão constar de forma 

clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do fabricante e marca; nome e 

endereço do fabricante; data de validade ou prazo 

máximo para consumo; data de fabricação do 

produto; peso líquido; condições de 

armazenamento e empilhamento máximo; 

carimbo/número do SIF ou SISP; número do lote 

(caso utilizado). O produto a ser entregue não 

poderá ter validade inferior a 6 meses. Na entrega 

do produto, deverá ter data de fabricação mínima 

de 30 dias. 

KG TORREZAN 200,0000 17,3000 3.460,00 

22 EMPANADO A BASE DE CARNE DE 

FRANGO E CENOURA  - Produto cárneo 

industrializado, preparado com frangos sadios, 

abatidos sob inspeção. Produzido com matérias-

primas sãs e limpas. Contém em sua composição: 

carne de frango, farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido fólico, cenoura, gordura vegetal, 

água, amido, farinha de rosca, sal hipossódico, 

cebola, sal, açúcar, minerais (ferro e zinco), alho, 

vitaminas (B12, B6, B1, B2), estabilizante 

tripolifosfato de sódio, realçador de sabor: 

glutamato monossodico, aromatizantes: aroma 

natural e aroma idêntico ao natural, espessante 

gama xantana, corantes: urucum e carmim de 

cochonilha. Conter glúten.Validade mínima de 04 

meses a partir da data de fabricação que não 

poderá ser superior a 30 dias da data de 

entrega.Embalagem:Primária: saco de polietileno 

de baixa densidade, atóxico, flexível, resistente, 

termossoldado, contendo 03 kg (três 

quilos).Secundária: caixa de papelão ondulado, 

reforçado, lacrado, com fita adesiva, contendo 12 

kg (doze quilos).Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente. 

KG TORREZAN 200,0000 26,0000 5.200,00 
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27 FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 - O produto 

deverá ser de 1ª qualidade, extra, constituído de 

no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de 

grãos na cor característica à variedade 

correspondente, de tamanho e formato naturais, 

maduros, limpos e secos. Isento de matéria 

terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 

vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 

cochos, imaturos, manchados, mofados, 

carunchados e descoloridos que prejudique sua 

aparência e qualidade, produção de 

última.Validade mínima de 06 meses, a partir da 

data de fabricação, que não poderá ser superior a 

20 dias da data de entrega.Embalagem:Primária: 

Saco de polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado, contendo peso líquido de 01 kg 

(um quilo).Rótulo: de acordo cm a legislação 

vigente. 

KG RIVERSUL 100,0000 8,5500 855,00 

29 FILEZINHO DE FRANGO IQF - Produto cárneo 

obtido a partir de recortes de frango sassami - 

submetido ao processo tecnologicamente 

adequado empanados. Deverá ser constituído pelo 

recorte integro do sassami sem adição de CMS 

(Carne mecanicamente separada), empanado, 

podendo ser cozidos e/ou fritos, levemente 

temperados. Devendo estar apto ao consumo 

quando submetido apenas ao aquecimento para 

descongelamento por calor. Proveniente de aves 

sadias, abatidas sob inspeção veterinária de 

acordo com a legislação vigente, isenta de pele, 

ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, 

nódulos e aponeuroses. Não poderá apresentar 

mais de 10% de degelo devendo submetido ao 

processo tecnologicamente adequado de 

congelamento rápido individual (IQF 

(IndividuallyQuickFrozen)). Deverá ser de recorte 

de primeira, isenta de parasitas, sujidades e 

qualquer substância contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir alguma alteração, submetido 

ao processo tecnologicamente adequado de 

congelamento. 

KG TORREZAN 200,0000 34,3000 6.860,00 
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32 HAMBÚRGUER  CONGELADO DE BOVINO - 

aproximadamente 52g (entre 46 e 54g). - 

componentes: carne bovina, água, gordura bovina, 

proteína texturizada de soja, maltodextrina, 

proteína concentrada de soja, cebola, sal, alho, 

açúcar, estabilizante tripolifosfato de sódio, aroma 

idêntico ao natural de churrasco e antioxidante 

eritorbato de sódio. contém aromatizante sintético 

idêntico ao KG 500 46 natural. não contém 

glúten. informação nutricional aproximadamente 

para 80g: valor energético 162 kcal, proteína: 

16,00 %, cloreto de sódio: 1,80 %, carboidratos: 

3,15 %, lipídeos: 15 % sódio 480 mg. 

características sensoriais: o produto deve 

apresentar-se em formato redondo (cru) e ovalado 

(pós cocção), com coloração marrom clara, 

textura macia, odor e sabor característico. 

apresentação: primária: descrição da embalagem: 

saco de polietileno de alta densidade 

multicamadas, termossoldado, atóxico, apropriado 

para contato direto com alimentos, coloração azul, 

perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e 

armazenamento. peso líquido: 

KG TORREZAN 100,0000 30,8000 3.080,00 

33 LEITE CONDENSADO  - composto de leite 

integral, açúcar, e outros ingredientes; de 

consistência cremosa e textura homogênea; valid. 

Mín. 10 meses a contar da entrega. minino 395 

gramas. 

LATA ITALAC 300,0000 8,3500 2.505,00 

36 LINGUIÇA TOSCANA DE CARNE SUINA - 

Linguiça toscana de carne suina , água , sal, 

cebola, açucar, alho, coentro, nos moscada, 

regulador de acidez, lactado de sódio, 

estabelizantes: pirofosfato dissódico, realçador de 

sabor, glutamato monossódico,aromatizante,: 

aroma natural, antioxidante eritorbato de sódio, 

conservador nitrito de sódio, corante de carmim 

de cochonilha . pacotes pesados de 2,5 kg a 5 Kg 

cada. Validade Minina de 6 meses a partir da data 

de entrega . Produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativo 

determinadospela secretaria agricultura. Laudo 

Bromatologicocompleto, credenciado com 

exames : Fisicos quimicos , aorganoléptcos , 

microscopicos e microbiologicos: Efetuados em 

laboratorios Oficial credenciado 

KG TORREZAN 100,0000 26,3500 2.635,00 

38 MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO 

- Macarrão com Ovos tipo Parafuso, produto 

fermentado obtido pelo amassamento da farinha 

de trigo com água. Embalagem: acondicionados 

em sacos de polietileno contendo 500 gramas, 

reembalados em fardos resistentes de até 10 Kg. 

Validade mínima de 06 meses, a partir da data de 

entrega. 

PCT RENATA 100,0000 4,1000 410,00 

39 MAIONESE - emulsão cremosa obtida com ovos 

e óleos vegetais; com adição de condimentos; 

substâncias comestíveis e sem corantes; de 

consistência cremosa; na cor amarelo claro; com 

cheiro e sabor próprios; isento de sujidades; 

acondicionada em embalagem de no mínimo 

500g; validade mínima 06 meses a contar da 

entrega, hermeticamente fechado; 

PT HELMANS 150,0000 9,0000 1.350,00 
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40 MARGARINA COM SAL - POTES DE 500G - 

Fabricadas a partir de matérias-primas 

selecionadas, com os ingredientes: óleos Vegetais 

líquidos e hidrogenados, água, leite em pó 

desnatado reconstituído, vitamina A (15.000 U.I / 

kg) e beta caroteno, estabilizantes mono e 

diglicerídeos e lecitina de soja, conservador 

benzoato de sódio e/ ou sorbato de potássio, 

aroma idêntico ao natural de manteiga ou 

margarina, acidulantes ácido lático e ácido cítrico, 

antioxidante EDTA cálcico dissódico e corante 

natural de urucum e cúrcuma. Isenta de gorduras 

trans.Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de fabricação, que não poderá ser superior a 

20 (vinte) dias da data de entrega.Deverá ter no 

mínimo 75% de lipídeos.Embalagem:Primária: 

pote de plástico atóxico, contendo peso líquido de 

500 gramas.Secundária: caixa de papelão 

ondulado.Rotulagem: de acordo com a legislação 

vigente, nos rótulos das embalagens primárias e 

secundárias deverão estar impressas de forma 

clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto. 

UN QUALY 600,0000 8,3000 4.980,00 

41 MILHO DE PIPOCA  - de primeira qualidade; 

beneficiado, polido e limpo; isento de sujidades, e 

contaminação física, química e biológica; 

embalagem de 500g a 1 quilo, umidade máxima 

de 14% p/p; acondicionado em saco plástico 

atóxico; com validade mínima de 10 meses a 

contar da data da entrega; 

PCT SELECT 200,0000 6,0000 1.200,00 

42 MOSTARDA - COMPOSTO DE VINAGRE , 

OLEO , AÇUCAR , SAL E OUTRAS 

SUBUSTANCIAS PERMETIDAS , DE 

CONSISTENCIA CREMOSA, COR 

AMARELA, , CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 

INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, VALIDADE A 

CONTAR DA ENTREGRA 12 MESES, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA , CONTENTO NO MÍNIMO 1KG 

COM TAMPA INVIOLAVEL E FECHADA. 

FR QUERO 10,0000 20,0000 200,00 

43 Mussarela - Fatiado (cada fatia 10g) em pacotes 

de 1kg.de 1ª qualidade, com ingredientes leite, 

conservação 0 a10°C. Produto próprio para o 

consumo humano e em conformidade com a 

legislação sanitária em vigor. Produto fatiado, em 

fatias, sendo cada fatia pesando em torno de 10 

gramas, acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e 

inviolável contendo 1kg cada embalagem. A 

embalagem original deverá ser a vácuo e conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de validade, quantidade de produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do 

SIF e atender as especificações técnicas da 

ANVISA e Inmetro. Prazo de validade mínima de 

3 meses a partir da data de entrega. Conservação 

em ambiente refrigerado. 

KG TORREZAN 200,0000 41,3500 8.270,00 
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44 ÓLEO DE SOJA REFINADO  - Óleo de soja 

refinado, tendo sofrido processo tecnológico 

adequado para coloração e cheiro típicos. As latas 

deverão estar isentas de ferrugem, não amassadas 

e sem qualquer outro defeito.Validade mínima de 

09 meses a partir da data de fabricação, que não 

poderá ser superior a 20 dias da data de 

entrega.Embalagem:Primária: embalagem plástica 

(tipo pet)  contendo 900 ml.Secundária: caixas de 

papelão ondulado.Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente, nos rótulos das embalagens 

primárias e secundárias deverão estar impressas 

de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive a 

classificação e a marca, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

peso líquido de registro no órgão competente, 

empilhamento máximo para armazenagem. 

UN SOYA 800,0000 7,4200 5.936,00 

45 ORÉGANO - Constituído de folhas 

acompanhadas ou não de pequenas unidades 

florais, sãs, secas e limpas, acondicionado em 

saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data 

de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a RDC nº 

276/2005.Embalagem com mínima 10 gramas 

PCT SELECT 100,0000 3,1000 310,00 

46 PÃO DE QUEIJO CONGELADO - - descrição do 

produto: fécula de mandioca, água, ovo, queijo, 

óleo de soja, margarina, leite em pó 

desmineralizado e sal. embalagem primaria: saco 

de polietileno atóxico resistente termossoldado 

com capacidade de 1 kg. peso : 1 kilo contendo 40 

unidades de 25 gramas cada. rotulagem: o produto 

deve ser identificado por dizeres impressos de 

forma clara e indelével com todas as informações 

exigidas por lei (resolução rdc nº 360, de 23 de 

dezembro de 2003.) armazenamento: congelado a 

-12°c. alérgicos : contém leite e derivados e ovos. 

não contém glúten, contém lactose. 

KG SELECT 50,0000 31,6500 1.582,50 
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47 POSTA DE CAÇÃO SEM ESPINHO E SEM 

OSSO - O produto deverá estar de acordo com a 

NTA 09 (Decreto 12.342/78); apresentar-se 

integro e sem pele e sem cartilagem, congelado, 

não deverá ser de aspecto alterado, mutilado, 

traumatizado ou deformado. Não deverá ser 

proveniente de águas contaminadas ou poluídas, 

nem recolhido já morto. Também deverá estar de 

acordo com o Ofício Circular GA/DIPOA nº 

26/2010, caso o produto passe pelo Processo de 

Glaciamento. Características: aspecto, cor, odor, 

sabor e textura característicos da sua espécie, 

Cortada em forma de posta. Após 

descongelamento, o produto deve apresentar-se 

com consistência firme, cor, odor e sabores 

próprios, livres de manchas, partes de pele e 

parasitas. Embalagem primária: saco de 

polietileno, atóxico, resistente, transparente, 

hermeticamente selado ou a vácuo, pesando de 02 

a 05 kg, constando prazo de validade e peso de 

acordo com o Ofício Circular GA/DIPOA nº 

26/2010. Embalagem secundária: caixa de 

papelão reforçado, com as abas superiores e 

inferiores lacradas com fita 

KG TORREZAN 100,0000 37,0000 3.700,00 

48 PREPARADO LÍQUIDO P/REFRESCO; Sabores 

ABACAXI, MARACUJÁ, MANGA, GOIABA, 

ACEROLA, UVA; - Composto de suco natural 

concentrado da fruta concentrado da fruta; 

conservante acidulante e outros ingredientes 

permitidos; com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

diluição para cada uma parte de suco a adição de 

água fica a critério de cada usuário; embalagem 

de 500ml, validade na data de entrega de 11 

meses, mantendo a temperatura adequada; 

GF DAFRUTA 300,0000 5,0000 1.500,00 
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49 Presunto  - Fatiado em fatias de 10g pacotes de 

1kg.Produto fatiado, em fatias, sendo cada fatia 

pesando em torno de 10 gramas, acondicionada 

em embalagem plástica apropriada, transparente, 

limpa, resistente e inviolável contendo 1kg cada 

embalagem.  Produzido a partir do pernil suíno e 

paleta, com injeção de salmoura; ingredientes 

misturados e embutidos em mangas plásticas 

impressas, formados e cozidos; deve estar isento 

de parasitas e qualquer substância contaminante, 

bolor, limo na superfície, ossos quebrados, 

cartilagem, sem adição de amido. Validade 

mínima de 3 meses a partir da data de entrega; 

deve ser transportada e entregue a temperatura 

abaixo de 10 ºC; rotulagem de acordo com a 

legislação vigente, contendo o selo S.I.F. e 

número de registro do órgão competente. Data de 

fabricação e validade devem estar bem visíveis. 

Sabor suave e característico 

KG TORREZAN 200,0000 30,0000 6.000,00 

50 REFRIGERANTE 02 LT - garrafa descartável - 

sabor guaraná - bebida gaseificada, obtida pela 

dissolução em água potável, de suco ou extrato 

vegetal de sua origem, adicionada de açúcares. 

acondicionado em UND 200 57 embalagem pet de 

2 litros, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e validade. 

UN ANTARCTICA 1.500,0000 5,3800 8.070,00 

53 SALSICHA - Salsicha para hot dogO produto 

deverá estar em acordo com a NTA 02 e 05 

(Decreto 12.342/78), constando obrigatoriamente 

registro no SIF/ SISP. Deverá estar congelada e 

transportada em condições que preservem a 

qualidade e as características do produto. Deverá 

ser composta de: carne de peru, carne 

mecanicamente separada de peru, água, proteína 

de soja, gordura de frango, maltodextrina, fécula 

de mandioca, sal, condimentos naturais (páprica 

doce em pó, cebola desidratada, alho desidratado, 

coentro moído), estabilizante tripolifosfato de 

sódio (INS 451i) e polisfofato de sódio (INS 

452i), aromas naturais de fumaça e noz moscada, 

antioxidante eritorbato de sódio (INS 316), 

conservador nitrito de sódio (INS 250).Não conter 

glúten e isenta de pimenta.Validade mínima de 06 

meses da data de fabricação, que não poderá ser 

superior a 30 dias da entrega.Embalagem 

Primária: saco de polietileno atóxico, 

termossoldado, resistente, contendo 03 kg( três 

quilos). 

KG TORREZAN 200,0000 13,8500 2.770,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito “Argemiro Holtz” 

 
 

54 SOBRECOXA DE FRANGO - IQF - Com osso e 

com pele congelados individualmente - 

INDIVIDUALLY QUICK FROZEN - (IQF). 

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 

cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, com registro no SIF. 

Temperatura de entrega -12ºC ou inferior.  

EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 kg, em sacos 

plásticos de polietileno de baixa densidade, 

contendo rotulagem primaria impressa de acordo 

com legislação vigente (RDC 360).PRAZO DE 

VALIDADE: Mínimo de 12 meses. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem 

secundária do produto deverá ser em caixa de 

papelão reforçado com  até 18kg. 

KG TORREZAN 200,0000 16,2000 3.240,00 

55 TRIGO PARA QUIBE - Produto obtido a partir 

de cereais limpos, desgerminados, com uma 

extração máxima de 20%. Preparado a partir de 

grãos de trigo sãos e limpos, livre de matéria 

terrosa, parasitas, larvas, e detritos animais e 

vegetais, não podendo estar fermentada, rançosa e 

máximo de 14% p/p de umidade.Validade 09 

meses a partir da data de fabricação, que não 

poderá ser superior a 20 dias da data de 

entrega.Embalagem:Primária: saco de polietileno 

atóxico, contendo 500 gramas.Secundária: de 

acordo com a legislação vigente, nos rótulos das 

embalagens primárias e secundárias deverão estar 

impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, marca, 

nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e peso líquido, 

número de registro no órgão competente. 

PCT SELECT 100,0000 7,7500 775,00 

57 Leite Uht/uat; Integral; Teor de Materia Gorda 

Minimo de 3%; Embalagem Esteril e 

Hermeticamente Fechada, Caixa Cartonada 

Aluminizada, Acondicionada Em Caixa de 

Papelao Reforcado contendo 12 unidades de 1 

(um) litro; e Suas Condicoes Deverao Estar de 

Acordo Com a Portaria 370/97 (mapa),rdc 12/01, 

Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes 

Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 

Da Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo 

Mapa e Anvisa; Com Validade Na Data de 

Fabricação de 120 Dias e Validade Mínima de 90 

Dias Na Data Da Entrega; 

FD ITALAC 125,0000 63,2000 7.900,00 

58 "Tempero em pó sache - sabores variados (feijão, 

salada, legumes, arroz, massas, 

 

peixes, carne e frango)  Tempero Pronto 

completo. Pacote com no mínimo 60 gramas ,  

com no mínimo 12 saches . Produto de boa 

qualidade, completo, apresentando em sua 

composição alho e 

 

condimentos próprios. Embalagem plástica saco 

de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, 

produto de boa qualidade ,validade de 3 meses a 

partir da data de entrega 

 

" 

PCT KNORR 50,0000 5,3000 265,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito “Argemiro Holtz” 

 
 

59 Tempero em tablets - Caldo de galinha e caldo de 

carne bovina . Caixa contendo mínimo 12 

unidades e  mínimo 11 gramas cada tablet 

CX KNORR 50,0000 4,4500 222,50 

62 Queijo ralado: Queijo tipo ralado, de boa 

qualidade, condicionado em embalagens mínima 

de 50g. O produto a ser entregue deverá estar 

identificado na embalagem, devendo constar 

rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT TEIXEIRA 200,0000 5,6800 1.136,00 

63 MILHO VERDE EM CONSERVA  - Milho verde 

em conserva, em grãos, em lata em folha de 

flandres com verniz sanitário contendo no mínimo 

150 g . Rótulo com valor nutricional, informação 

sobre glúten, data de fabricação, validade e lote. 

Validade mínima  de 18 meses da data de 

fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias 

da data de entrega. 

LATA QUERO 200,0000 4,3000 860,00 

69 PEITO DE FRANGO COM OSSO  - Congelado, 

Transportado e Conservado a Temperatura 

Inferior a -12°c; Inteiro; Com Aspecto, Cor,cheiro 

e Sabor Proprios; Livre de Parasitas e de Qualquer 

Subst Contaminante Que Possa Altera-lo Ou 

Encobrir Alteracoes; Acondicionado Em 

Embalagem Apropriada, Hermeticamente 

Fechada e Atoxica; Devendo Obedecer o Limite 

Maximo de Retencao de Agua de 8% de Seu 

Peso; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo 

Com a Portaria 210/98, Instrucao Normativa 

22/05, In 32/10, Decreto 12486/78, Rdc 13/01; 

Cvs 05/13 e Alteracoes Posteriores; Produto 

Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 

Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e 

Anvisa; Com Validade Minima de 10 Meses Na 

Data Da Entrega; 

KG TORREZAN 300,0000 14,0000 4.200,00 

70 AZEITONA 500 GR - em conserva inteira sem 

caroço, em conserva, preparada com os frutos 

curados na variedade preta e verde Acondicionada 

em embalagem com 500 g. Produto, devidamente 

rotulado com o prazo mínimo de 12 meses de 

validade, a partir data de entrega. 

UN SELECT 50,0000 15,0000 750,00 

72 ERVA DOCE 15 GR - Caixa contendo 10 sachês 

com 15g, validade mínima de 6 meses. 

CX SELECT 50,0000 2,9000 145,00 

73 SUCO ARTIFICIAL EM PÓ  - em envelopes de 

35g acondicionados em caixas contendo 15 

unidades cada rendimento de no mínimo 1,LT.  

validade mínima de 6 meses. 

CX TRINK 50,0000 1,2000 60,00 

75 OVO BRANCO DE GALINHA - Classe A, tipo 

3, grande. Produto fresco de ave galinácea, sem 

manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor 

anormais, acondicionados em embalagem 

apropriada com 30unidades. Proveniente de 

avicultor com inspeção oficial, devendo atender às 

exigências do Regulamento interno de inspeção 

de produtos de Origem Animal - RISPOA/MA 

Resolução nº 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. 

BDJ SHINODA 20,0000 25,8000 516,00 
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76 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA a) 

Descrição do objeto: produto obtido da ligeira 

torração da raladura das raízes de mandiocas 

sadias, previamente descascada, lavada e isenta do 

radical cianeto, de materiais terrosos, detrito de 

animais e vegetais não podendo estar úmida, 

fermentada ou rançosas, descascadas, trituradas, 

prensadas, desmenbradas, secas e peneiradas, 

torradas em temperatura moderada ou alta e 

novamente peneirada, grupo seca, sub-grupo fina, 

classe branca, tipo 1. b) Rotulagem: de acordo 

com a legislação vigente. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressos de forma 

clara e indelével as seguintes informações: 

Identificação do produto, inclusive a 

marca;.Nome e endereço do fabricante;Data de 

fabricação;Data de validade ou prazo máximo 

para consumo;Componentes do produto; Peso 

líquido; Informações nutricionais; Número do lote 

c) O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, sendo 

que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) da 

data da entrega. d) Embalagem: Embalagem: 

deverá estar embalado ser em saco plástico de 

transparente, atóxico, reforçado, termossoldado, 

contendo 0,5 kg ou 1 kg. Será considerada 

imprópria e recusada a embalagem defeituosa ou 

inadequada, que exponha o produto à 

contaminação e/ou deterioração. 

PCT SELECT 20,0000 7,5800 151,60 

77 FERMENTO BIOLÓGICO SECO - a) Descrição 

do objeto: fermento biológico em pó instantâneo, 

próprio para fabricação de massas alimentícias 

doces. Ingredientes: Saccharomyces cerevisae e 

monoestearato de sorbitana. b) Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressos de forma 

clara e indelével as seguintes informações: 

Identificação do produto, inclusive a 

marca;.Nome e endereço do fabricante;Data de 

fabricação;Data de validade ou prazo máximo 

para consumo;Componentes do produto; Peso 

líquido; Informações nutricionais; Número do lote 

c) O produto deverá ter validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de fabricação, sendo 

que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) da 

data da entrega. d) Embalagem: Embalagem: 

metalizada fechada à vácuo contendo 500g. Será 

considerada imprópria e será recusada a 

embalagem defeituosa ou inadequada, que 

exponha o produto à contaminação e/ou 

deterioração. 

UN FLEISCHIMAM 40,0000 24,0000 960,00 

79 Pão de forma – pão tipo forma, fatiado, pesando 

em média 25g a fatia, com suas propriedades 

organolépticas características do produto. 

Embalagem transparente, atóxica com 

identificação do produto em rótulo, contendo no 

mínimo 500g. Com data de fabricação e validade 

máxima de uma semana a contar da data da 

entrega. 

PCT KIM 200,0000 8,0000 1.600,00 
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81 "XAROPE DE GROSELHA DE 1ª 

QUALIDADE 

FRASCO DE 1 LITRO" 

LT SELECT 30,0000 12,0000 360,00 

127 LIMPA FORNOS - limpador de chapas e grelhas 

de ferro, indicado para dissolver gorduras 

incrustadas sem a necessidade de raspar as peças. 

Frasco plástico de no mínimo 250 gramas, com 

aplicador interno. 

FR TRIEX 50,0000 4,0000 200,00 

135 PANO 100% ALGODÃO - pano de chão 100% 

algodão alvejado, costurado/ fechado tipo saco, 

medindo aproximadamente 70 x 50cm, com no 

mínimo 175grs. O produto deverá possuir etiqueta 

com dados de identificação. 

UN J.N 1.200,0000 4,8500 5.820,00 

148 SABONETE LÍQUIDO - Sabonete líquido pronto 

uso, para limpeza das mãos, acondicionado em 

galão de 05 litros, perolado, cor branca, na 

fragrância Lavanda, com propriedades emolientes 

que ajudam a hidratar a pele. Composição: 

Sodium Laureth Sulfate, Cocamide DEA, Glycol 

Distearate, Polyquatérnium 7, Guar 

Hidroxypropyl Trimonium Cloride, 

Methylchloroisothiazolinone e 

methylisothiazolinone, Disodium EDTA, Citric 

Acid, Sodium Chloride, Parfum, CI 19140, Aqua. 

PH entre 6,5 e 7,5. Deverá constar no rótulo do 

produto dados de identificação do fabricante, nº 

da autorização de funcionamento do fabricante na 

ANVISA, químico responsável e seu respectivo 

CRQ, data de validade, nº do lote e data de 

fabricação. 

GL GRANADO 300,0000 26,5000 7.950,00 

166 ODORIZANTE SANITÁRIO - Tipo pedra 

Aspecto físico: tablete sólido de 35g. Aplicação: 

para vaso sanitário. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde 

UN GLADE 1.000,0000 2,5800 2.580,00 

168 SAQUINHO P/CACHORRO QUENTE   - 

Saquinho em papel- cor branca - 16cm de 

comprimento x 13cm de largura. Pacote com no 

mínimo 100 unidades 

PCT R.O 50,0000 7,2500 362,50 

173 Prato, material vidro, aplicação refeição, 

características adicionais: fundo. 

UN DURALEX 200,0000 5,0000 1.000,00 
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182 "ESCORREDOR LOUÇA 

ESCORREDOR DE PRATOS, TIPO 2 

ANDARES, CAPACIDADE PARA 16 PRATOS, 

EM INOX." 

UN TEJO 5,0000 71,2000 356,00 

Valor Total 

do 

Fornecedor: 

154.243,10           

 

 

 

CLÁUSULA 2ª – DOS PREÇOS 

2.1 - O valor total estimado desta Ata é de R$ 154.243,10 (Cento e cinquenta e quatro mil, duzentos 

e quarenta e três reais e dez centavos), conforme classificação final da CONTRATADA constante 

na ata da sessão do pregão presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo, 

correspondendo aos itens e preços unitários definidos na cláusula primeira e para a totalidade do 

período mencionado na cláusula sexta. 

 

2.1.1 - Nos preços registrados já estão incluídos todos os custos inerentes a execução do objeto, os 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

 

2.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Contratante 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

 

2.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Contratante convocará a Detentora para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado (Art. 18 do Decreto Federal nº 7.892/2013). 

 

2.3.1 - Caso a Detentora não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Detentora não puder 

cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) revogar a ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1 -A vigência da Ata de Registro de Preços originada por esse processo licitatório será de 12 

(doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá conjuntamente a Diretoria e ao(a) Gestor(a) da Ata, 

os quais avaliarão e acompanharão as condições exigidas no Edital e o mercado, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço com a publicação trimestral dos preços 

registrados. 

 

4.2 - A fiscalização durante o fornecimento será exercida pelo Sr. Marcos Vinicius Holtz, Diretor de 

Administração . 

 

4.3 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento dos 

produtos, o agente fiscalizador dará ciência à DETENTORA, bem assim das providências exigidas 

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou 

total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da DETENTORA. 

 

4.4 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

DETENTORA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício 

redibitório. 

 

4.5 - A Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 

fornecimento ora contratado, caso estes afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 

proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA 5ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1 - Conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e de acordo com a 

solicitação das Diretorias Municipal de Sarapuí . 

 

5.2 - Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ a adquirir os 

produtos nele registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 

Licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese 

em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
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CLÁUSULA 6ª – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - Condições de execução e especificações do objeto, conforme ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA do Edital. 

 

6.1.1 - Do prazo e local da entrega: 

 

6.1.1.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, mediante a expedição de 

fornecimento. 

 

6.1.1.2 – Os produtos deverão ser entregues em, no máximo, 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da solicitação. 

 

6.1.1.3 – Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados no pedido de compra , em dias e 

horários de expediente . 

 

6.2 - A fiscalização durante o fornecimento será exercida pelo Diretor de Administração Sr. Marcos 

Vinicius Holtz ; 

 

6.3 - O fiscal deve acompanhar e fiscalizar a conformidade dos produtos. 

 

6.4 – Os pedidos devem: 

a) Ser entregues em sua totalidade e não parcial, ou seja, a entrega deve ser conforme quantidade 

indicada em cada pedido, ficando os fornecedores cientes que em caso de entrega parcial os 

produtos serão devolvidos e os custos ficarão a cargo dos respectivos fornecedores; 

b) Ser entregues conforme descrição dos produtos no ato da licitação, ficando os fornecedores 

cientes que em caso de entrega fora dos padrões estabelecidos, os produtos serão devolvidos e os 

custos ficarão a cargo dos respectivos fornecedores; 

c) Em caso de irregularidade na qualidade e/ou embalagens dos produtos, deverá a empresa, 

providenciar a substituição em até 48 (quarenta e oito) horas, após notificação expedida. 

d) Em se tratando da entrega de alimentos, os veículos deverão ser adequados para tal finalidade, 

dentro das normas de vigilância sanitária vigentes, em especial da ANVISA. 

 

6.5 - Caso não seja cumprido o horário estabelecido os produtos não serão recebidos e os custos 

deverão ser arcados pelos respectivos fornecedores. Também fica ciente de que não serão aceitos os 

produtos entregues em outros endereços e/ou locais. 

 

6.6 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o produto ou parte, se 

vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

 

6.7 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 
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a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, determinando sua 

substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 

c) Em caso de irregularidade (prazo de validade, produto estragado, amassado e outras alterações) 

na qualidade do produto, deverá a empresa, providenciar a substituição imediatamente após 

notificação expedida. 

 

6.8 - As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente, contados do recebimento pela 

DETENTORA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - Cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ: 

a) Disponibilizar as informações necessárias ao pessoal do DETENTOR para o fornecimento dos 

produtos. 

b) Notificar o DETENTOR de qualquer irregularidade encontrada. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata. 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7.2 - Cabe ao DETENTOR: 

a) Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ. 

b) Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a DETENTORA 

deverá providenciar sua SUBSTITUIÇÃO no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data de notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na 

Lei nº 8.666/1993 e no Código de Defesa do Consumidor. 

c) Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 

proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Ata de 

Registro de Preços, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula estabelecida nesta Ata. 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUÍ, se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

f) Comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 

correspondência. 
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g) Indenizar terceiros e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ, mesmo em caso de ausência 

ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes. 

h) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital e responsabilizar-se por todos os ônus relativos à entrega do produto, inclusive frete, 

seguro, cargas e descargas, transporte, mão-de-obra, produto, desde a origem até sua entrega final. 

 

CLÁUSULA 8ª – DO PAGAMENTO 

8.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ pagará ao DETENTOR o valor registrado, 

multiplicado pela quantidade solicitada, que constará no Pedido de Compras, conforme Artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

8.2 - No preço estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, mão-de-obra, 

materiais, as quais correrão por conta do DETENTOR. 

 

8.3 - Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação – Pregão n° 43/2023, nº do Pedido de 

Compras, nº Empenho, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

8.4 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias  após a apresentação do 

Documento Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável e Agente Fiscal da Ata 

de Registro de Preços, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o 

comprovante de depósito. 

8.5 - O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na 

Nota Fiscal e não da emissão do mesmo. 

 

8.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SARAPUÍ comunicará o DETENTOR para que regularize a situação, nessa hipótese, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

 

8.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ se reserva ao direito de descontar do 

pagamento os eventuais débitos da DETENTORA, inclusive os relacionados com multas, danos e 

prejuízos contra terceiros. 

 

8.8 - Não será pago o produto entregue em desacordo com as especificações que integram esta Ata. 
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8.9 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter 

sido fornecido pela DETENTORA, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas 

penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 

 

8.10 - No caso de a Contratante atrasar os pagamentos, estes serão atualizados financeiramente “pro 

rata dies”, pelo índice legal, IPC/IBGE, conforme legislação pertinente, em vigor na data do efetivo 

pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo. 

 

8.11 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

DETENTORA suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção 

monetária. 

 

CLÁUSULA 9ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município, com indicação da dotação orçamentária na “Requisição de 

Despesa” e ou na Nota de Empenho, quando de eventual contratação. 

 

CLÁUSULA 10ª – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no 

artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013 c/c a alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 
 

10.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

10.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

10.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
 

10.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados. 

b) Convocar os demais fornecedores assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

10.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA 11ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

b) Não retirar a nota empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002. 

 

11.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público. 

b) A pedido devidamente justificado do fornecedor. 
 

CLÁUSULA 12ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - À DETENTORA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 

nos Arts. 86 e impedimento de licitar e contratar com o Município de Sarapuí pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 

12.2 - O atraso injustificado na entrega/instalação, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a Detentora à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; 

b) atraso de até 05 (cinco) a 15 (quinze) dias, multa de 0,5% (meio por cento) ao dia; 

c) atraso superior a 15 (quinze) dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos neste Edital, sujeitando-se 

à aplicação das penalidades previstas no item 12.3. 

 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à DETENTORA as 

seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Sarapuí pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 

12.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 

12.5 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 

exercício do contraditório e ampla defesa. 
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12.6 - A penalidade de multa, estabelecida nas subcláusulas 12.2 e 12.3, poderá ser aplicada de 

forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 

créditos que tenha em face da CONTRATANTE. 
 

12.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado. 

 

12.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data 

de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 

CLAUSULA 13ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Fica designado como gestor da Ata: Sr. Marcos Vinicius Holtz, Diretor de Administração, 

inscrito no CPF nº363.265.848-09, que acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos 

termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 

13.2 – O(s) funcionário(s) responsável(is) em fiscalizar a Ata de Registro de Preço, deverá 

acompanhar e conferir a entrega dos materiais e atestar no Documento Fiscal, a sua exatidão em 

conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento para o setor responsável, para 

pagamento, bem como conferir os saldos existentes e prazo de vigência da ata, devendo regularizar 

caso necessite aditamento. 
 

CLÁUSULA 14ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI 

13.709/2018 

14.1. As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua 

determinação participem da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de 

modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso 

durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados). 

 

14.2. Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigações 

decorrentes da LGPD e das regulamentações emitidas posteriormente pela autoridade reguladora 

competente. 

 

14.3. De acordo com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados, as Partes obrigam-se a 

tratar os dados pessoais a que tiverem acesso unicamente para os fins e pelo tempo necessários para 

o cumprimento das suas obrigações e para a adequada execução do objeto contratual, ou ainda com 

fundamento em base legal válida e específica. 

 

14.4. Cada uma das Partes deverá também adotar as medidas de segurança, técnicas e 

administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, observada a natureza dos dados tratados. 
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14.5. Cada uma das Partes obriga-se a comunicar à outra, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, 

qualquer descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, assim como qualquer 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante à outra Parte, aos dados pessoais 

e/ou aos seus titulares, mencionando no mínimo o seguinte: 

a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

b) as informações sobre os titulares envolvidos; 

c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial; 

d) os riscos relacionados ao incidente; 

e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

f) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

 

14.6. O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o controle sobre os dados 

pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito deste instrumento, que permanecerão 

sendo de propriedade do seu proprietário originário. 

 

14.7. As Partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e adotando 

outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra Parte no cumprimento 

das suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

14.8. Cada Parte se compromete ainda, nas hipóteses de rescisão contratual, por qualquer motivo, 

ou por solicitação da outra Parte, a devolver ou eliminar, conforme o caso, todos os dados pessoais 

disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, salvo se houver base legal 

válida e específica para manutenção de determinadas informações. 

 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira. 
 

I - Caberá ao DETENTOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 

 

CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Itapetininga – São Paulo. 
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E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

 

Sarapuí, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
Gustavo de Souza Barros Vieira  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

Marcos Antonio Rodrigues 

Sócio e Administrador 

Contratado 

 

 

 

Marcos Vinicius Holtz 

Diretor de Administração 

Gestor da Ata 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

CONTRATADA: MELHOR OFERTA COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 02/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSUMO, 

LIMPEZA E HIGIENE PARA AS DIRETORIAS MUNICIPAIS DE SARAPUÍ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Sarapuí, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira   

Cargo: Prefeito   

CPF: 318.426.348-79   
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira   

Cargo: Prefeito   

CPF: 318.426.348-79   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela detentora: 

Nome: Marcos Antonio Rodrigues 

Cargo: Sócio e Administrador 

CPF: 794.337.378-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Gustavo de Souza Barros Vieira   

Cargo: Prefeito 

CPF: 318.426.348-79   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: Marcos Vinicius Holtz 

Cargo: Diretor de Administração 

CPF: 363.265.848-09 

Assinatura:  _______________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TITULAR DE DADOS EM 

PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

DETENTORA: MELHOR OFERTA COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 

PROCESSO Nº: 10288/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE CONSUMO, 

LIMPEZA E HIGIENE PARA AS DIRETORIAS MUNICIPAIS DE SARAPUÍ 
 

 

Sarapuí, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, acima identificados declaramos CIÊNCIA de que:  

 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí, por meio deste termo, informa sobre o tratamento dos seus 

dados pessoais no âmbito dos processos de licitação. A proteção da sua privacidade e a segurança 

dos seus dados são de extrema importância para nós, e estamos em conformidade com a Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis. 

 

 

1. Identificação do Responsável pelo Tratamento 

Nome: Prefeitura Municipal de Sarapuí 

CNPJ: 46.634.341/0001-10 

Endereço: na Praça 13 de Março, nº 25, Centro, Sarapuí /SP  

 

 

2. Dados Pessoais Tratados 

No contexto dos processos de licitação, podemos coletar, armazenar e tratar os seguintes 

dados pessoais dos licitantes e/ou seus representantes das empresas: 

 Dados de Identificação: Nome, endereço, RG, CPF, telefone, e-mail, entre outros. 

 Dados Profissionais: Experiência, qualificações, certificações, referências, currículo, entre 

outros. 

 Dados Financeiros: Informações bancárias, entre outros. 

 

 

3. Finalidade do Tratamento 

Os seus dados pessoais serão tratados com as seguintes finalidades relacionadas aos 

processos de licitação: 

 Avaliação de Propostas: Utilizaremos seus dados para análise, avaliação e verificação das 

propostas apresentadas nos processos de licitação. 

 Contato e Comunicação: Utilizaremos seus dados para nos comunicarmos com você durante 

o processo de licitação, como para enviar notificações, solicitar documentos adicionais ou 

fornecer informações relevantes. 
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 Cumprimento de Obrigações Legais: Utilizaremos seus dados para cumprir obrigações 

legais relacionadas aos processos de licitação, incluindo a divulgação de informações e a 

emissão de contratos. 

 

 

4. Fundamento Legal 

O tratamento dos seus dados pessoais é realizado com base nos seguintes fundamentos 

legais: 

 Execução de Contrato: Quando necessário para a execução do contrato de licitação em que 

você é participante. 

 Cumprimento de Obrigações Legais: Quando necessário para cumprir obrigações legais 

relacionadas aos processos de licitação. 

 

 

5. Compartilhamento de Dados 

A Prefeitura Municipal de Sarapuí poderá compartilhar seus dados pessoais com 

terceiros, quando necessário e de acordo com a legislação aplicável, incluindo: 

 Órgãos de controle e fiscalização: Os dados podem ser compartilhados com órgãos de 

controle e fiscalização, como o Tribunal de Contas e Ministério Público, quando necessário 

para o exercício de suas atribuições legais de fiscalização e controle da administração 

pública. 

 Empresas e fornecedores participantes do processo licitatório: Durante o processo de 

licitação, os dados podem ser compartilhados com as empresas e fornecedores que 

participam do certame, desde que seja necessário para a condução da licitação e esteja em 

conformidade com as regras estabelecidas no edital. 

 Comissões de licitação e equipe técnica: Os dados podem ser compartilhados com as 

comissões de licitação e equipe técnica responsáveis pela condução do processo licitatório, 

desde que seja necessário para a avaliação das propostas, habilitação dos licitantes e tomada 

de decisões relacionadas à licitação. 

 Outros órgãos e entidades da administração pública: Em alguns casos, os dados podem ser 

compartilhados com outros órgãos e entidades da administração pública, desde que seja 

necessário para a realização de atividades relacionadas à licitação ou para o cumprimento de 

obrigações legais. 

 

 

6. Medidas de Segurança 

Implementamos medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger seus dados 

pessoais contra acesso não autorizado, uso indevido, divulgação não autorizada ou alteração não 

autorizada. Essas medidas podem incluir o uso de criptografia, controle de acesso, proteção física e 

outras salvaguardas apropriadas. 

 

 

7. Seus Direitos 

Você possui direitos garantidos pela LGPD, incluindo o direito de acesso, retificação, 

exclusão, portabilidade e revogação do consentimento. Para exercer esses direitos ou obter mais 
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informações sobre o tratamento dos seus dados pessoais relacionados aos processos de licitação, 

entre em contato conosco por meio dos canais mencionados abaixo. 

 

 

8. Contato 

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de mais informações sobre o tratamento dos 

seus dados pessoais, entre em contato conosco por meio dos seguintes canais: 

 

 Encarregado de Dados: Viviane Leonel da Silva 

 E-mail: lgpd@sarapui.sp.gov.br 

 

Agradecemos pela sua participação nos processos de licitação da Prefeitura Municipal 

de Sarapuí. Estamos comprometidos em proteger a sua privacidade e garantir a conformidade com a 

LGPD em todas as etapas do tratamento dos seus dados pessoais. 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 

Pela licitante: 

Nome: Marcos Antonio Rodrigues 

Cargo: Sócio e Administrador 

CPF: 794.337.378-00 

Assinatura:   

_____________________________________________________________________________ 
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